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DIRETORIA JURIDICA

DE:DIRETORIA IUNÍOICA
PARA: PRNSTOÊNCIA

PARECERN". lc8 /2024
REF: MENSAGEM DE VETO N". 0112024

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pela Lei no 3.809/2018, e, art. 31 do Regimento

Intemo desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I - DO RELATORIO

O Chefe do Poder Executivo encamiúa a Mensagem de

Veto no. 0112024, protocolizada sob n' 2.461120224, que veta totalmente o

PROJETO DE LEI N" 208/2023 - DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO,

euE "DÁ NovA REDAÇÃo A LEr MUNrcrpAL N" 3.tzl,DE 12 DE ABRrL

DE 2013, QUE AUTORTZA A CONCESSÃO DE AJUDA DE CUSTO, BOLSA-

AUxÍLIo, PREMIAÇÔES E HONRARIAS AS PESSOAS FÍSICAS QUE

PARTICIPEM DE EVENTOS E ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA

FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO . FI.INDACAM,

CONFORME EXIGÊNCIA DO ARTIGO 26 DA LEI COMPLEMENTAR

FEDERAL N" IOI/2OOO - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL"

A Mensagem de Veto em comento foi protocolizada sob o no.

2.46112024, na data de 23 de janeiro de 2024.

Em 23 dejaneiro de2024, houve determinação para que Íosse

incluída no expediente da próxima Sessão Ordinária desta Casa de Leis, para

anúncio e coúecimento do Excelsior Plenário.

Sequencialmente, na data 05 de fevereiro de 2024 fo\

encamiúada a esta Diretoria Jurídica para os fins de práxis e estilo.
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A proposição fez-se acompanhar de justificativa, conforme

preceito regimental.

E a síntese do essencial.

II _ DO MÉRITO

Por sua vez, a aludida Mensagem de Veto foi protocolizada em

23 de ianeiro de 2023, portanto, tempestivamente, haja vista que o prazo para o

veto ou sanção é de 15 (quinze) dias úteis, conforme legislação acima citada,

excluindo-se o dia inicial e incluindo-se o dia do vencimento, nos termos do art.

295, § 1' do Regimento Intemo desta Casa de Leis.

Assim, salvo melhor juízo, não se vislumbra prejudicialidade à

tramitação da matéria.

l.À-

Inicialmente, cabe tecer considerações sobre os prazos

estabelecidos no artigo 143 do Regimmto Interno desta Casa de Leis e no § l' do

artigo 33, da Lei Orgônica Municipal, pois o Oficio no. 91212023, desta Casa de

Leis, que encamiúou o Projeto de Lei no. 20812023, para análise do Poder

Executivo, foi recebido em 20 de dezembro de 2023, conforme documento de fl.

50.
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III_DA CONCLUSAO

Portanto, diante da observância dos requisitos de

admissibilidade de Veto contida rros artigos 3 j, § l'da Lei Orgânica Municípal e

143 do Regimento Interno, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação do aludido Veto.

Neste viés, faz-se ressalva à forma de deliberação, uma vez que

esta deverá ocorrer através de escrutínio secreto, e, em caso de REJEIÇÁO, o

quórum deliberativo exige a maioria absolutâ - 07 (sete) Vereadores - dos

membros desta Casa de Leis; conforme preleciona o § 2", do artigo 142 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

Por oportuno, caso seja mantido o veto total, dever-se-á dar

ciência ao Poder Executivo (§ 6', do artigo 142 do RI).

In fine, a proposição deverá ser remetida à Comissão de

Legislação e Redação (caput do artigo 142 do N) desta Casa de Leis.

lJ,

l"o

Dito isso, salienta-se o prâzo de deliberaçã o - 30 (trinta) dias

- contido no § 2', do artigo 142 do Regimento Interno desta Cada de Leis, contados

de seu recebimento.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

E o parecer, sub censura.

Campo Mourão,05 de fevereiro de2024.

í,/".," í1"^
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oABIPR s9.148
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